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ERRATA 1 

 

Informo às empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, 

com objetivo de aclarar a redação do procedimento de  recurso, apresentamos a seguinte 

Errata ao Edital: 

 
 

 Item 10 do Edital, onde se lê: 

 

10.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

10.1.1. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

10.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

10.1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

10.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

10.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

10.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

10.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

10.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração; 



10.5 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema; 

10.5.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso; 

10.5.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

10.5.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

10.5.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
 

 

LEIA-SE: 

 

  

10. 1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

10.1.1. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, por meio do site 

www.licitanet.com.br, de acordo com o art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

10.1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

10.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

deverão ser realizados por forma eletrônica por meio do sistema; 

10.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e Anexos; 



10.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4 Qualquer licitante poderá, durante o prazo não inferior a 10 (dez) minutos concedido na 

sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5 As razões do recurso deverão ser registradas em momento único em campo próprio do 

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados, se 

desejarem, a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

10.5.1 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6.1 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

10.8 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

Considerando que as alterações promovidas não afetam à formulação da 

proposta de preços, fica mantida a data da sessão no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, , oportunidade onde ressalto que a presente ERRATA vincula todos 

os termos do Edital. 

 

 

Maceió, 07 de maio de 2024. 

 

 

 

Kátia Maria Diniz Cassiano 

Pregoeira 

http://www.licitanet.com.br/
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